
Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins - MTB 5139-PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

 
 

 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

 
 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1303 - Tibagi, 17 de junho de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
 

Onde se lê: DECRETO 821/2020 
 

Leia-se: DECRETO 822/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 

DECRETA 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 148.615,48 (Cento e quarenta e oito mil seiscentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), para 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-052 Despesas com benefícios eventuais  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  148.615,48 

1024 Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
enfrentamento à COVID-19 - L.C nº173/2020 - Inciso I, art. 5º 

 

   
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizada o excesso de arrecadação da conta de 

receita 1.7.18.99.11.99.03.00.00.00 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C nº173/2020 
- Inciso I, art. 5º – no valor de R$ 148.615,48. 

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi,15 de junho de 2020. 

___________________________ 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 

 
 
PORTARIA N.°1145/2020, 
de 16 de junho de 2020. 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°. ______, pág.(s): ______,  
em ___/___/2019.  

  

 
O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 
Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
RESOLVE: 
 
 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Nalvina Bancks da Silva, matrícula 21415.0, conselheira tutelar, 
portadora do RG: 43149857, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/06/20 PONTA GROSSA – Buscar adolescente e encaminhá-la para 
os pais na localidade de Faxinal dos Empossados. 

VERSA BDW5E93 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de junho de 2020. 
 

 
MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N.°1146/2020, 
de 16 de junho de 2020. 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°. ______, pág.(s): ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 
inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
RESOLVE: 
 
 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Nereu Junio De Almeida, motorista, de acordo com a seguinte 
viagem: 
 

DATA Destino/Motivo Veículo 

09/06/20 PONTA GROSSA – Conduzir conselheira tutelar para buscar 
adolescente e encaminhá-la para os pais na localidade de Faxinal 
dos Empossados. 

VERSA BDW5E93 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de junho de 2020. 
 
 
 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

PORTARIA N.°1147/2020, 
de 16 de junho de 2020. 
 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°. ______, pág.(s): ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 
inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
RESOLVE: 
 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Ana Casturina L. dos Santos, matrícula: 238198.0, conselheira tutelar, 
de acordo com a seguinte viagem: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/06/20 PONTA GROSSA – Buscar adolescente e encaminhá-la para os 
pais na localidade de Faxinal dos Empossados. 

VERSA BDW5E93 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de junho de 2020. 
 

 
 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 107/2020 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletronico nº 107/2020, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA O GERENCIAMENTO DO BANCO DE DADOS DE GESTAO DE COMBUSTIVEL E RASTREAMENTO, que houve um erro no 
Edital, cabendo as seguintes correções: 
 
Onde se lê: 
 
11.4 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
11.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no 
caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
11.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
11.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  
 
11.4.4. Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III. 
 
11.4.5. Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo V). 
 
11.4.6. Declaração de não parentesco (Anexo VII). 
 
11.5. Para comprovação da regularidade fiscal: 
 
11.5.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (alvará), relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual.  
 
11.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;   
 
11.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;  
 
11.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;  
 
11.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), consiste na apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS; 
 
11.5.6. Prova de regularidade junto Tribunal Superior do Trabalho – TST, comprovada através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
 
Leia-se: 
 
11.4 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
11.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no 
caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
11.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
11.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  
 
11.4.4. Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III. 
 
11.4.5. Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo V). 
 
11.4.6. Declaração de não parentesco (Anexo VII). 
 
 
11.4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.5. Para comprovação da regularidade fiscal: 
 
11.5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;   
 
11.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;  
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11.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;  
 
11.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), consiste na apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS; 
 
11.5.5. Prova de regularidade junto Tribunal Superior do Trabalho – TST, comprovada através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
 
 
Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 
 
 

Tibagi, 17 de junho de 2020. 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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